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PORTARIA PRES CRCPR N.º 039, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

   Prorrogação da validade do Concurso Público
CRCPR nº 01/2022.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que o Concurso Público nº 01/2022 possui validade de 2 (dois) anos, prorrogável por
igual período, cujo prazo expira em 10 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO que remanescem candidatos aprovados para os diversos cargos previstos no certame,
os quais poderão ser aproveitados, a critério do CRCPR, na vigência estendida;

CONSIDERANDO que a prorrogação do referido concurso público é do interesse da entidade,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a validade do Concurso Público CRCPR nº 01/2022 por mais 2 (dois) anos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 01/11/2024, às 15:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0571316 e o código CRC
BE46E9AF.
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